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PROJETO DE LEI Nº 2.180, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Institui e inclui no calendário oficial de     
eventos do Distrito Federal o Dia do
Gengibre, a ser comemorado no dia 15 de      
maio de cada ano.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Dia do Gengibre, a ser celebrado anualmente em
15 de maio, com a finalidade de valorizar a produção agrícola local, a agricultura familiar, a
gastronomia regional e o desenvolvimento rural sustentável.

Art. 2º  A data instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do
Distrito Federal.

Art. 3º O Poder Executivo pode apoiar ou promover, em parceria com entidades públicas e
privadas, ações educativas, culturais, técnicas e gastronômicas, voltadas à divulgação da cadeia
produtiva do gengibre e à valorização dos produtores locais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2026.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 22/05/2026, às 10:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 2677846 Código CRC: A2746E17.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00020134/2026-66 2677846v2

Redação Final 2677846         SEI 00001-00020134/2026-66 / pg. 1

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2677846&crc=A2746E17

	Redação Final 2677846

